
Prefeitura Municipal Estância Turística de Paranapanema
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1783 DE 14 DE OUTUBRO DE 2019
"Dispõe sobre a Correção Monetária do Imposto Predial e
Territorial Urbanu nu Municípiu da Estância Turística de
Paranapanema. "

JOSÉ MARIA ALVES, Prefeito do Município da Estância Turística de Paranapanema,
Estado de Sâo Paulo, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

Art. 1º. A atualização monetária sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) de
todos os imóveis do Município da Estância Turística de Paranapanema para o ano de 2020 será
de 3,42% (três virgula quarenta e dois por cento).

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data 01.01.2020.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paranapanema/SP, 14 de Outubro de 2019.
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